
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo: 8502819-53.2021.8.06.0026 
Assunto: FALSIFICAÇÃO DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO. CARTÓRIO DO DISTRITO
CIVIL DE PALMATÓRIA. COMARCA DE ITAPIÚNA. 
Requerente: EXMO. DRº. MAURÍCIO HOETTE JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
ITAPIÚNA/CE. 

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 281  /2022-CGJUCGJ  

Trata-se  de  denúncia  enviada  pela  Oficiala  Interina  do  Cartório  de

Palmatória JULIANA ANTONELLO, informando ao Juiz Corregedor Permanente, por meio

do Ofício Nº 37/2021, que recebeu uma ligação com o fito de confirmar a veracidade de

uma  Certidão  de  Nascimento  através  do  número  de  telefone  (41)  997754-7258,

identificando-se como Sérgio Luiz, e revendo o acervo da Serventia, não foi localizado

nenhum registro de nascimento no nome de Ewerton Sarthori. 

Na  sequência  o  Juiz,  Dr.  Mauricio  Hoette  procedeu  com  abertura  de

procedimento  administrativo  de  nº  8500066-86.2021.8.06.0103,  fazendo  remessa  de

cópia integral dos indícios de falsificação de certidão de nascimento de Ewerton Sarthori,

em nome do Cartório de Registro Civil do Distrito de Palmatória da Comarca de Itapiúna,

para  ciência  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  para  providências  Administrativas  e

Judiciais cabíveis, e sugerindo notificação de outros tribunais de Justiça da Federação 

A Coordenadoria de Organização e Controle das Unidades Extrajudiciais –

COCEX, lavrou às fls. 16/17 a Informação nº. 591/2022 – COCEX/CGJCE, sugerindo a

expedição  de  ofício  circular  a  todas  as  Serventias  do  Estado  do  Ceará  para  o

conhecimento do documento de fraude, bem como remessa de ofício ao Juízo de origem

para que remeta informações atualizadas do processo em epígrafe.

Após  regular  tramitação,  sobreveio  manifestação  do  Excelentíssimo  Juiz

Corregedor  Auxiliar  Luís  Gustavo  Montezuma  Herbster,  responsável  pelo  Setor
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Extrajudicial  desta Corregedoria Geral da Justiça, acolhendo as citadas informações e

sugerindo o a expedição de Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais do Estado

do Ceará, via PEX, bem como a todos os juízes corregedores permanentes, comunicando

a referida denúncia de folhas 02/12 dos autos (fls. 46/47).

Diante  do  exposto,  acolho as  sugestões  lançadas  pelo  Setor  Técnico  e

ratificadas  pelo  Juiz-Corregedora  Auxiliar,  para  determinar  a  expedição  de  Ofício

Circular  a  todas  as  serventias  extrajudiciais  e  aos  Juízes  Corregedores

Permanentes do Estado do Ceará, via PEX e malote digital, comunicando acerca do

fato narrado no expediente inicial.

Empós, remetam-se estes autos, novamente, a este Juízo Censor para

o prosseguimento dos expedientes necessários.

Ciência aos interessados.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular.

À Gerência Administrativa.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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